
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Ofício nO 462 Brasília, 6 de novembro de 2019. 
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Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a V. Exa. para solicitar 

providências no sentido de que se numere e se publique, nos termos do art. 

137, caput, ele art. 61, inciso I, do RICO, Proposta de Fiscalização e Controle, 

de autoria do Deputado Flaviano Melo, que "propõe que a Comissão de Minas 

e Energia promova, com auxílio do Tribunal de Contas da União, fiscalização e 

controle dos atos realizados pela Agência Nacional de Energia Elétrica 

(ANEEL) referentes ao reajuste tarifário anual de 2018 da Companhia de 

Eletricidade do Acre - Eletroacre". 

Cordialmente, 

Exmo Sr. 
Deputado RODRIGO MAIA 
0.0. Presidente da Câmara dos Deputados 


